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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
CONSELHO SECCIONAL DO PIAUÍ 

PRESIDÊNCIA

Oficio n° l 23/2020-G P Teresina/PI, 18 de março de 2020

Ao Exmo. Sr.
Des. Sebastião Ribeiro Martins
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
Praça Des. Edgaid Nogueira, S/N - Centro Cívico, CEP 64000-920, Teresina-PI

Assunto: Solicitação de priorização dos pleitos de levantamento de alvarás de verba 
advocatícia

Senhor Presidente,

Ao tempo em que o cumprimentamos, vimos, em razão das medidas restritivas 
impostas pela Portaria n° 906/2020 -  PJPI/TJPI/SECPRE ante a situação expecional vivida 
atualmente, solicitar que seja recomendado aos magistrados a priorização dos pleitos de 
levantamento de alvarás de verba advocatícia.

Destacamos que pleitos idênticos já foram acohidos por Tribunais de Justiça de 
outros Estados, tais quais o Tribunal de Justiça de Goiás e de Santa Catarina, com o objetivo 
de minorar os impactos das restrições ao funcionamento do Poder Judiciário na classe e 
tendo em vista o caráter alimentar dos honorários advocatícios.

Na certeza de podermos contar com a colaboração de V. Ex.“, colocamo-nos e 
aproveitamos o ensejo para renovar votos de elevado respeito e distinto apreço.

Atenciosamente,

.  " 7Celso Barrqs Coelho Neto /  
Presidente da OAB Piaur

Francisco Einsteiii Sep^ eda de Holanda 
Presidente da^Cunftssão de Relação com o 

Poder Judiciário
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